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ATA DA 35º REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, NA 1º SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA LEGISLATURA 
2025/2028, 22 DE SETEMBRO DE 2025. 
Aos vinte e dois dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco, às dezessete 

horas e três minutos, compareceram na sala das comissões os vereadores Anselmo 

Ítalo Leopoldino, Otávio Júlio Gonçalves Filho e Weley Rodrigues da Silva, membros da 
comissão. Havendo número regimental, o Presidente, vereador Anselmo Ítalo 
Leopoldino, declarou aberta a reunião ordinária e informou que a reunião se destina a 

discutir e apreciar, em primeira votação, os Projetos de Lei Complementar nº 04/2025 
que “Dispõe sobre a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Matias Barbosa 

e dá outras providências.” e nº 05/2025 que “Dispõe sobre a alteração, atualização e 
consolidação do Anexo IIl da Lei Complementar nº 422 de 04 de julho de 1995, e do 
Anexo Il da Lei Complementar 424 de 04 de julho de 1995, de acordo com as 
alterações ocorridas e com as necessidades atuais do serviço municipal e dá outras 
providências.” E em segunda votação, o Projeto de Lei nº 34/2025 que “Dispõe sobre a 
afixação de placas informativas com telefones de emergência em imóveis públicos, 

condomínios residenciais, edifícios comerciais, instituições bancárias, clubes e demais 
estabelecimentos no Município de Matias Barbosa, e dá outras providências.” O relator 
Otávio Júlio Gonçalves Filho, opinou favorável a aprovação, em primeira votação, nos 

Projetos de Lei Complementar nº 04/2025 com as emendas nº 01 e nº 02 apresentadas 
pela comissão e nº 05/2025 com a emenda nº 01 apresentada pela comissão, 

embasando-se nos pareceres jurídicos acostados nos processos, sendo acompanhado 
pelo Presidente e pelo Secretário. E em segunda votação, no Projeto de Lei nº 34/2025, 

seguindo as técnicas legislativas e os termos do Regimento Interno, sendo 
acompanhado pelo Presidente e Secretário. Cumprida a finalidade da reunião, o 
Presidente agradeceu a presença dos parlamentares, deu por encerrado os trabalhos e 
determinou a lavratura da ata, que eu, Weley Rodrigues da Silva, lavrei e assino 

juntamente com os demais membros da Comissão, às dezessete horas e trinta e dois 
minutos. Sala das Comissões, aos vinte i dois dias do mês de setembro de dois mil e 

vinte e cinco. 

Secretário: Weley Rodrigues da Silva


